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CONTRATO N. 034/2022 
 

 

 

 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  

ELABORAÇÃO  DAS  PEÇAS  TÉCNICAS  E GRÁFICAS 

NECESSÁRIAS E INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS  COM TIPOLOGIAS E COMPLEXIDADES 

VARIADAS E  OUTRAS ATIVIDADES  CORRELATAS, POR 

UNIDADES  DE  MEDIDAS (M, M², M³, KVA) QUE, ENTRE SI, 

FAZEM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDONIA E A EMPRESA PAS – PROJETO, ASSESSORIA E 

SITEMA LTDA. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – ALE/RO, inscrita no CNPJ sob o n. 

04.794.681/0001-68, com sede à Avenida Farquar, n. 2562, Bairro Olaria, nesta Capital, neste ato representado 
pelo Secretário Geral, MARCOS OLIVEIRA DE MATOS, inscrito no CPF sob o n. 420.547.102-53, portador 
do RG n. 423.414 SSP/RO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PAS – PROJETO, 
ASSESSORIA E SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº 08.593.703/0001-82,  com    sede   na   Rua 
Vila gran Cabrita,  n.1015, bairro Centro, CEP: 76.900-047, cidade de Ji-Paraná, Rondônia, neste ato representada 
por EDSON LUIS DE MELO DEPIERI, brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 276.825.282-49, portador da 
carteira de identidade n. 18.052.196-2 SSP/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
instrumentalizada nos autos do processo administrativo nº 40568/2022-e, resolvem  celebrar o presente 
CONTRATO, sujeitando-se as partes as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Resolução n.º 152/2007, Decretos Federais nº. 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Lei Complementar 123/2006, e 
demais normas regulamentares aplicáveis a matéria, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS E  GRÁFICAS  
NECESSÁRIAS  E  INDISPENSÁVEIS  À  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  PÚBLICAS    COM  TIPOLOGIAS  
E  COMPLEXIDADES VARIADAS E OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS, por UNIDADES DE 
MEDIDAS (M, M², M³, KVA), conforme especificações técnicas, unidades e quantidades,  constantes do 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da 
Concorrência Pública, bem como, adesão a ATA n°001/SECULT/2022. e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
 

2.2. LOTE ÚNICO 
 

TIPOLOGIA DA 
EDIFICAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI
D. 

QUANT 
VALO

R VALOR TOTAL 
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UNIT 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
BÁSICA Edificações com 

baixo índice de 
complexidade (Galpão / 

Prédio Administrativo, 
entre outros) 

Projeto de Detalhamento m² 8791,00 R$ 3,86 R$ 33.933,26 

Orçamento e Memorial m² 8791,00 R$ 8,73 R$ 76.745,43 

Iluminação Pública e 
Iluminação Externa Projeto de sistema fotovoltaico m² 8791,00 R$ 4,85 R$ 42.636,35 

Projeto de Estrutura 
Metálica 

Projeto de Estrutura Metálica m² 8791,00 R$ 9,48 R$ 83.338,68 

Projeto de Detalhamento  
m² 8791,00 R$ 6,01 R$ 52.833,91 

Orçamento e Memorial  
m² 8791,00 R$ 1,43 R$ 12.571,13 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 302.058,76 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com eficácia após 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Assembleia Legislativa de Rondônia, podendo ser prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 302.058,76 (trezentos e dois mil e cinquenta e oito reais e setenta e 
seis centavos). 
3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, exercício 2023 e no Plano Plurianual – PPA, para o período 2020-2023, por meio 

da programação: 01.122.1006.2406 - FORTALECER A ESTRUTURA DOPODER LEGISLATIVO 

INSTITUCIONAL, natureza da despesa: 3.3.90.39, fonte de recurso:0100, Unidade Orçamentária: 01001 – 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

4.2. Em razão da proximidade do encerramento do exercício financeiro, fica condicionada a eficácia do 

contrato condicionada a emissão da nota de empenho ao primeiro dia útil da abertura  do orçamento financeiro 

subsequente (2023). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
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5.1. A CONTRATADA deverá demonstrar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, os 

serviços prestados, para serem liquidados, nos termos e condições estabelecidas no item 17.1 e subitens do 

Anexo I - Projeto Básico do Edital, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura, a qual deverá ser entregue 

na sede do CONTRATANTE, localizada na Avenida Farquar, nº 2562 , bairro Olaria, município de Porto 

Velho/RO, acompanhada dos seguintes documentos: 

5.1.1 Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS); 
5.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que abrange também a prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (conforme Portarias nos 358, de 5 de setembro de 2014 e 1751, de 2 de 

outubro de 2014); 

5.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.5 Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  

manutenção  das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
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rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, com exceção dos 

tributos do ISSQN, os quais deverão ser recolhidos na sede do domicílio da empresa contratada. Poderá o 

Contratante solicitar comprovação de quitação do ISSQN, o que deverá ser feito através do encaminhamento do 

referido Documento de Arrecadação Municipal quitado. 

5.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.12 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.14 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos serviços 

são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.6 O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.8 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

6.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.9 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
7.1. Os prazos, critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 10 e subitens do Anexo 

I - Projeto Básico. 
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8 CLAÚSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização do objeto da presente contratação pelo CONTRATANTE será exercida por 

profissional (is) designado (s) para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

8.3. Os profissionais designados receberão os serviços, objeto deste contrato, cabendo-lhe: 
8.3.1 A conferência qualitativa e quantitativa das peças técnicas, recusando-os caso não esteja dentro dos 

limites das especificações técnicas do Projeto Básico; 
8.3.2 Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda; 
8.3.3. Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou 

qualidade dos produtos/serviços. 

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

8.5 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros. 

 
9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, bem como os contratos 

decorrentes em igual prazo, contados do recebimento da convocação formal; 

9.2. Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes; 
9.3. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade detectada; 
9.4. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais; 
9.5. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA/CAU); 
9.6. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da execução 

do Contrato; 

9.7. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, alimentação, transporte, 

material, etc.; 

9.8. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus prepostos, 

terceirizados e outros encargos; 
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9.9. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem como, observar rigorosamente 

o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre as partes; 

9.10. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durante a 

execução do Contrato; 

9.11. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, dentro 

do limite permitido em lei. 

9.12. Comprometer-se a não fazer uso dos materiais e informações do presente objeto para outra finalidade, senão 

as propostas no Projeto Básico e na ATA, sob a responsabilidade de sofrer sanções legais; 

9.13. Manter em seu quadro a equipe técnica especializada, em quantidade necessária ao atendimento dos serviços, 

em seu nome e sob sua responsabilidade, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos 

encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros 

decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total responsabilidade pela coordenação dos 

encargos administrativos, tais como: controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências 

permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 

9.14. Comunicar à Administração, por escrito e no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidades relativas à execução dos serviços, total ou parcialmente; 

9.15. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

futuro e eventual contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a 

inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos com o Órgão CONTRATANTE; 

9.16. Promover, por intermédio de seus responsáveis técnicos, diagnósticos “in loco”: levantamentos preliminares dos 

locais onde serão realizadas as intervenções das peças técnicas a serem elaborados pela CONTRATADA, tanto 

de edificações quanto as de pavimentação, drenagem, paisagismo e outras pertinentes ao objeto deste termo; 

9.17. Responsabilizar-se-á  pelas  peças  técnicas  elaboradas,  cuja  responsabilidade  será  da  CONTRATADA  e  

de  seu Profissional (Responsável Técnico). As peças técnicas de engenharia deverão estar identificadas com o 

registro e assinatura do profissional que o elaborar, de acordo com a responsabilidade determinada, sem quaisquer 

ônus para a CONTRATANTE. As peças confeccionadas serão entregues ao CONTRATANTE em meio 

magnético no formato (dwg, .xls, .doc, .cdr, dentre outros) para análise e aprovação. 

9.18. Manter, ao longo da execução contratual, as características de qualidade próprias para o uso dos materiais, 

nos termos definidos pela legislação pertinente. 

9.19. Executar os serviços obedecendo à melhor técnica vigente, enquadrando-se rigorosamente, dentro dos 

preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
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9.20. Na apresentação da fatura a CONTRATADA deverá apresentar a prova de regularidades fiscais e 

trabalhistas, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

9.21. O CONTRATANTE, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente ATA, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.22. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos, 

despesas e diferenciais de alíquotas que decorram da formalização de eventuais contratos decorrentes, e, 

oriundos da prestação dos  serviços, objeto deste Contrato. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exercer, através do setor de engenharia e/ou outro órgão competente para tal, ampla, irrestrita e permanente 

FISCALIZAÇÃO de todos os atos pertinentes a prestação dos serviços, oriundos dos CONTRATOS decorrentes 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, objeto deste Projeto Básico, e, do comportamento do pessoal da 

CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 

subordinados; 

10.2. A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a prestação dos serviços e entrega do produto final, 

objeto contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. A fiscalização não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas dos serviços, vícios redibitórios, ou emprego de materiais inadequados, e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Órgão CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais 

e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.4. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, por meio de um representante 

especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.5. Promover com a presença do Fiscal do Contrato e do representante da CONTRATADA as medições e 

avaliações, decidindo as questões técnicas surgidas na execução das peças técnicas, certificando a veracidade 

das faturas decorrentes das medições; 

e-DOC 33CAA0E8
Proc 40568/2022-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse etcdf.al.ro.leg.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 33CAA0E8

EDSON 
LUIS DE 
MELO 
DEPIERI:27
682528249

Assinado de 
forma digital por 
EDSON LUIS DE 
MELO 
DEPIERI:27682528
249 
Dados: 
2022.12.22 
17:25:40 -04'00'

e-DOC A89D59C1
Proc 40568/2022-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse etcdf.al.ro.leg.br?a=autenticidade e informe o e-DOC A89D59C1

e-DOC 919A9244
Proc 40568/2022-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse etcdf.al.ro.leg.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 919A9244



 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

10.6. Transmitir por escrito, através do Diário de Ocorrências, as instruções relativas a ordem de serviços, 

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre da 

anuência expressa do setor de engenharia do órgão CONTRATANTE; 

10.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como acompanhar e fiscalizar 

a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das imperfeições verificadas no produto final; 

10.8. Realizar a fiscalização dos serviços por meio de comissão designada, composta por no mínimo 03 (três) 

membros, sendo 01 (um) deles, engenheiro civil e/ou arquiteto, lotados na secretaria do órgão CONTRATANTE, 

bem como indicar e garantir a participação de representantes das secretarias nas reuniões com o Contratado; 

10.9. Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Livro de Ocorrência, padrão do órgão 

CONTRATANTE; 

10.10. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, entregues pela CONTRATADA que estejam fora 

das especificações e qualificações mínimas exigidas no Contrato decorrente da Ata de Registro de Preço 

n°001/SECULT/2022; 

10.11. Efetuar o PAGAMENTO a CONTRATADA, depois de constatada a regularidade na prestação dos serviços, 

objeto deste Contrato, na estrita observância a regularidade fiscal e trabalhista, conforme preceitua o disposto 

do Art. 29 da Lei Federal 8.666/93, atualizada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Além daquelas constantes no item 21 e subitens do Anexo I- Projeto Básico, comete infração 

administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o LICITANTE/ADJUDICATÁRIO que: 

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.5. Não mantiver a proposta; 
11.1.6. Cometer fraude fiscal; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os LICITANTES, em qualquer 

momento da licitação. 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao LICITANTE/ADJUDICATÁRIO, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
11.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I -Projeto Básico. 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  

que  sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 Indenizações e multas. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1  É vedado à CONTRATADA: 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei; 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, no Decreto Estadual nº 991/2020, de 24 de agosto de 2020e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1     Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da ALE/RO, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. Para firmeza, e, como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, será assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 
partes Contratantes e registrado à fl.  34   do Livro de Registros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-
Geral da ALE/RO. 
 
 
     Porto Velho, 20 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
                                                       MARCOS OLIVEIRA DE MATOS 

             Secretário-Geral da ALE/RO 
                Contratante 

 
 

PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA  
EDSON LUIS DE MELO DEPIERI  

Representante 
Contratada 
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ADVOCACIA GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022
Processo Administrativo nº 40568/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: EMPRESA PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA

OBJETO: O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada na ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS E
GRÁFICAS NECESSÁRIAS E INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS COM TIPOLOGIAS E COMPLEXIDADES
VARIADAS E OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS, por UNIDADES DE MEDIDAS (M, M², M³, KVA), conorme especica-
ções técnicas, unidades e quantidades, constantes do ANEXO I – PROJETO BÁSICO, conorme especicações e quanti-
tativos estabelecidos no Edital da Concorrência Pública, bem como, adesão a ATA n°001/SECULT/2022. e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2 LOTE ÚNICO:

TIPOLOGIA DA EDIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. V A L O R
UNIT.

VALOR TOTAL

CONSTRUÇÃO CIVIL BÁSICA Edica-
ções com baixo índice de complexi-
dade (Galpão / Prédio Administrativo,
entre outros)

Projeto de Detalhamento m² 8791,00 R$ 3,86 R$ 33.933,26

Orçamento e Memorial m² 8791,00 R$ 8,73 R$ 76.745,43

Iluminação Pública e Iluminação Ex-
terna

Projeto de sistema fotovol-
taico

m² 8791,00 R$ 4,85 R$ 42.636,35

Projeto de Estrutura Metálica

Projeto de Estrutura Metálica m² 8791,00 R$ 9,48 R$ 83.338,68

Projeto de Detalhamento m² 8791,00 R$ 6,01 R$ 52.833,91

Orçamento e Memorial m² 8791,00 R$ 1,43 R$ 12.571,13

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$302.058,76

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com e-
cácia após a publicação do seu extrato no Diário Ocial da Assembleia Legislativa de Rondônia, podendo ser prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

PREÇO: O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 302.058,76 (trezentos e dois mil e cinquenta e oito reais
e setenta e seis centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão
previstos na Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício 2023 e no Plano Plurianual – PPA, para o período 2020-2023, por
meio da programação:
01.122.1006.2406 - FORTALECER A ESTRUTURA DOPODER LEGISLATIVO INSTITUCIONAL, natureza da despesa:
3.3.90.39, fonte de recurso:0100, Unidade Orçamentária: 01001 –Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

4.2. Em razão da proximidade do encerramento do exercício nanceiro, ca condicionada a ecácia do contrato
condicionada a emissão da nota de empenho ao primeiro dia útil da abertura do orçamento nanceiro subsequente
(2023).

DO FORO: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, como único competente para dirimir as
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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Para rmeza, e, como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, oi lavrado o presente Contrato, que
depois de lido e achado conforme, será assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e
registrado à f. 34 do Livro de Registros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral da ALE/RO.

Porto Velho, 20 de dezembro de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário-Geral da ALE/RO

Contratante

PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA
EDSON LUIS DE MELO DEPIERI

Representante
Contratada

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ATO Nº 007 SG-SPO/2023

BASE LEGAL:

( X ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º) ( ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º, §1º) ( ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, §2º)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação
Natureza da
Despesa

Fonte de
Recurso

Valor

AJUSTE NEGATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA
ADMINISTRATIVA

31.90.11 1500 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Código Especificação
Natureza da
Despesa

Fonte de
Recurso

Valor

AJUSTE POSITIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINIS 31.90.92 1500 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Porto Velho, 25 de janeiro de 2023.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e § 1º do
art. 8º, da Lei n.° 5.527, de 06 de janeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2023 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:


